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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA - ^
seónãrnàtÀ úuNtctpnl DE ADtMlNlsrRAÇAo

DEGRETO No 364/2023, de 28 de agosto de 2023'

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA' ESTADO DO PARÁ' USANdO dC SUAS

atribuiçÕes legais, e nos termos.oo-àrt.39, alínea á, ot Lei MuniciqSl n'036/98' de

06/04/98, que dispÕã 
'onre 

o negimá ;;;dü ü.i.ã oái sãrvioores Públicos do Município

de Marituba, das Árüiqtiiát e daã FundaçÕes Municipais'

DECRETA:

Art. 1o. - EXONERAR, do cargo-em comissão' a partir de 31 tO8t2O23' a servidora abaixo

identificada, lotada ná'bà.r.trú Mr.;'p;i;;üeio'nmoiente e sustentabilidade:

1, GEOVANA DE SOUSA LEITE à ASSESSOR ESPECIAL III

Art. 20. - ESte Decreto entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiçÕes em contrário'

Art. 3o. - Registre-se, dê-se ciência' publique-se e cumpra-se'

GabinetedaPrefeitatVlunicipaldeMarituba,23deagostode2023,

RegistradonaSecretariatríunicipaldeAdministraçãoem28deagostode2023,

PATRICIARONIELLY Assinadodeformadisitalpor

RAMos ALENCAR iil['ni^"Ji]3LJ'#Iu?1*,,
MENDES:05776248493

pATRÍclA RoN lELii-ánruros ALENcAR MEN DEs

Prefeita MuniciPal de Marituba

BARBARA BÉSSA Assinado de forma digital

úl*ours'o33sooo82 por BARBARA BE'SsA 
-^ '

03 \ AqOULS:0139á008203

BARBARA BESSA MARQUES -
SJ;ü; úuniciPal de Administração
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